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CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS - MG

GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES 


INDICAÇÃO Nº ______/2011

ANTEPROJETO DE LEI QUE AUTERA A LEI 7.337/06 QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CARTÃO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E DO VALE SAÚDE NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO.  

Art. 1º  Fica acrescentado o Inciso VII, ao Art. 2º,  da Lei Municipal nº 7.337/06  com a seguinte redação: 

Art. 2º Serão considerados beneficiários do Cartão Municipal de Transporte no transporte coletivo urbano municipal:

(…)

VII – portador de câncer: pessoa que já tenha diagnosticado a doença de câncer e que esteja em tratamento oncológico.  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 05 de agosto de 2011.

Renato Gomes

VEREADOR/PV

JUSTIFICATIVA 




O objetivo da criação da norma sugerida é adapatar a legilação municipal de modo a garantir para as pessoas já diagnosticadas com  câncer sejam atendidos com os mesmos benefícios que já são disponibilizados para algumas categorias de deficientes, para hemofílicos e doentes renais crônicos, tendo em vista que enfrentam as mesmas dificuldades no tratamento da doenças.




Portanto, o espirito de uma lei neste sentido é exatamente o de solidariedade praticada pelo Governo Municipal diante dos munícipes que enfrentam uma doença cujo o tratamento é demasiadamente agressivo e enraigado de desgaste físico e pisicológico, não apenas para os doentes, mas também para toda a família e amigos que acompanham o tratamento.   

